
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

PORTARIA SJRR-DIREF 43/2024

Suspensão parcial e temporária do atendimento presencial nas unidades
administrativas vinculadas à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de
Roraima, para início de serviços de reforma.

                  

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante
nos autos do PAe/SEI 0001043-18.2023.4.01.8013,

 

CONSIDERANDO:
 

a) a reforma nas instalações internas da Seção Judiciária de Roraima, fruto do PAe/SEI
0001043-18.2023.4.01.8013;

b) o disposto no art. 26, da Res. PRESI 58/2021, que prevê o teletrabalho
extraordinário em situações que exijam medidas excepcionais para a preservação da saúde e da integridade
física das pessoas ou a segurança da instituição,

 

RESOLVE:
 

I - SUSPENDER PARCIALMENTE, de forma temporária e escalonada, o atendimento
presencial nas unidades administrativas vinculadas à Diretoria do Foro, a partir de 03/05/2024;

II - A Secretaria Administrativa - SECAD, informará, previamente, via Teams e/ou outro
meio de comunicação oficial, o período de suspensão do atendimento presencial de suas unidades;

III - Durante a realização das obras os servidores poderão realizar suas atividades em
teletrabalho extraordinário, nos termos do art. 26, da Res. PRESI 58/2021, ou em outros espaços a serem
disponibilizados pela Secretaria Administrativa, previamente acordado;

IV - Os casos omissos serão decididos pelo Diretor do Foro.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Juiz Federal DIEGO CARMO DE SOUSA
Diretor do Foro da SJRR

Documento assinado eletronicamente por Diego Carmo de Sousa , Diretor do Foro, em 02/05/2024, às
12:35 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 20466254 e o código CRC A40DA5A5.
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